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1LEl N
.O 4.622, DE 20 DE MARCO DE 2007. i

' lAutoriza o Executivo Municipal a incluir
âo em Programa do PPA e na LDO ijaç

2007, e abrir crédito especial no valor de !
R$ 77.205,00. p

l j

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. jFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
k

.
, u Es j: j
(
, Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual PPA 2006-
' 2009 no Programa 0134 Aqu/sllllc/a Médica â Populaçâo, na Secretaria Municipal de Saûde e
: Açâo Social - SMSAS, a açâo: jI 

-  projeto: 1 661 iaçâo; Ampliaçâo e reforma do PSF do Bairro Senai l
tvalor 2007: R$ 77.205,00 (setenta e sete mil, duzentos e cinco reais)

' 

jAd. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2007, no Programa 0134 Assistência Médica â Populaçâo, na Secretaria jl
Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, a açâo: y

I - projeto: 1661 ?L
açâo: Ampliaçâo e reforma do PSF do Bairro Senai t
valor 2007: R$ 77.205,00 (setenta e sete mil, duzentos e cinco reais) (I

' jArt
. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ :

77.205,00 (setenta e sete mil, duzentos e cinco reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: j06 SMSAS
(03 Recursos vinculados para satide -  Uniâo l10 S

aûde !
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0134 Assistência Médica à Populaçâo
1661 Ampliaçâo e reforma do posto PSF - Bairro Senai
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 50.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - contrapadida R$ 12.500,00
4.4.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurfdica -

contrapartida R$ 14.705,00

O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.0, serviré de lArt. 4.
recurso o crédito da Uniâo, por intermédio do Ministério da Satlde/Fundo Nacional de Saûde, no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O
10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-394, no valor de R$ 27.205,00 (vinte e sete mil, .
duzentos e cinco reais) como contrapadida do Municipio.

Art. 5.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de março
de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PIERCIVAL SOU D L VEIRA,
. rtlft)i rlitiirl ël!. '
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LEI N.° 4.622, DE 20 DE MARCO DE 12007.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir ,
acao em Programa do PPA e na LDO ‘
2007, e abrir crédito especial no valor de E
R$ 77.205.00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual PPA 2006-
2009 no Programa 0134 Assisténcia Médica é Populagao, na Secretaria Municipal de SaL’Jde e
Acao Social — SMSAS, a acao:

O | — projeto: 1661
agao: Ampliacao e reforma do PSF do Bairro Senai
valor 2007: R35 77.205,00 (setenta e sete mil, duzentos e cinco reais)

Art. 2" Autoriza o Executivo Municipal 21 incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2007, no Programa 0134 Assisténcia Médica a‘ Populagao, na Secretaria
Municipal de SaL'Jde e Acao Social — SMSAS, a acao: E

l — projeto: 1661 ’
acao: Ampliacao e reforma do PSF do Bairro Senai
valor 2007: R$ 77.205,00 (setenta e sete mil, duzentos e cinco reais)

Art. 3.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
77.205,00 (setenta e sete mil. duzentos e cinco reais), com a seguinte classificacao orgamentaria:

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para saude —- Uniao
10 SaL'Jde
302 Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial
0134 Assisténcia Médica a Populagao
1661 Ampliagao e reforma do posto PSF — Bairro Senai
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalacoes R$ 50.000,00

O 4.4.90.51.oo.oo.oo.oo Obras e instalacoes — contrapartida R$ 12.5oo,oo
4.4.90.39.00.00.00.00 Outros servicos de terceiros — Pessoa Juridica —

contrapartida R$ 14,705.00

Art. 4.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.°, servira de
recurso o crédito da Uniao, por intermédio do Ministério da SaL’Jde/Fundo Nacional de Sande, no
valor de R$ 50.000.00 (cinqiienta mil reais) e a reducao da dotagao orcamentaria n.°
10.0199.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-394, no valor de R$ 27.205,00 (vinte e sete mil,
duzentos e cinco reais) como contrapartida do Municipio.

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 20 de marco
de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D VEIRA,
. O refei nicipal.

ERENlMACIEL ZULCZEWSKl,
Secretaria-Ger .
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